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JUSTIFICATIVA 

 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

SEMTRAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE 

PUBLICAÇÃO EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAIS DE MATÉRIAS, ATOS OFICIAIS E 

DEMAIS ATOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 

ASSISTENCIA SOCIAL. 

FUNDAMENTAÇÃO: INCISO I DO ART. 3 DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

A Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social com o intuito de atender sua 

obrigação constitucional de publicidade e cumprimento do ordenamento jurídico vigente, 

necessita realizar procedimento licitatório para contratação de empresa especializada para 

serviço de publicação em diários oficiais e jornais de matérias, atos oficiais e demais atos de 

interesse da SEMTRAS.  

Desta forma, no intuito de atribuir às contratações públicas maior transparência e 

efetividade, a Lei nº 8.666/93 veio estabelecer normas gerais sobre o procedimento 

licitatório, às quais o administrador público se encontra adstrito. O princípio da publicidade 

se insere nesse meio como mais um instrumento na busca da probidade administrativa e 

contribui para o alcance dos objetivos da administração pública, uma vez que a ampla 

divulgação do certame possibilita o acesso indistinto de todos os interessados à licitação e, 

em consequência, contribui para ampliar o universo de propostas. Este princípio assume 

elevado grau de importância, uma vez que, além de princípio geral de Direito Administrativo, 

também constitui condição de eficácia da própria licitação (art. 21, Lei nº 8.666/93) e do 

contrato administrativo (art. 61, § único, Lei nº 8.666/93). Verifica-se, pois, que o princípio da 

publicidade enseja a realização do controle dos atos administrativos pelo povo e contribui 

para efetivação dos demais princípios, tais como moralidade e impessoalidade. 

Da análise da Lei de Licitações, resta configurado que, no que pese o princípio da 

publicidade não se restringir à publicação do aviso da licitação, diante da essencialidade da 

divulgação da ocorrência do certame para a legitimação dos procedimentos adotados na 

contratação pública, a disciplina do artigo 21 da Lei nº 8.666/93 se reveste de importância 

ímpar para a efetividade dos princípios que regem a Administração Pública. Neste sentido, 

reforçando a essencialidade da transparência dos atos administrativos para o alcance de 

uma Administração proba e eficiente, arrematamos as considerações do presente artigo 

com as sábias palavras de Colaço Antunes (1990, apud AMARAL, 2007, p. 19): “Uma 

Administração opaca infantiliza, uma Administração transparente esclarece e tranquiliza”. 

Neste sentido, é que se instaura o processo administrativo para Contratação de 

empresa especializada, sob a modalidade Pregão em sua forma Eletrônica sobre a égide do 

Decreto nº 10.024/2019. 

O preço estimado para a contratação de empresa especializada na publicação e 

divulgação de matérias oficiais, para atendimento ao disposto no art. 21 III da lei 8.666/93, 

no que diz respeito a publicações oficiais de extratos de editais, avisos e demais atos 
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pertinentes a licitações e publicação de extratos de contratos e atas, avisos e demais atos 

oficiais, visando atender a SEMTRAS foi de R$ 99.921,84 (noventa e nove mil novecentos 

e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos), a serem utilizados no período de 12 

(doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e 

Finanças através do Núcleo Técnico de Licitações, a realização do certame. 

 

DA MOTIVAÇÃO E PERMISSIVO LEGAL 

A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a 

licitação pública, procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e 

Contratos.  

Existem diversas modalidades de licitação, sendo o pregão a mais recente. Instituído 

pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, o pregão deve ser utilizado para aquisição de bens 

e serviços comuns de qualquer valor. A sua forma eletrônica, regulamentada pelo Decreto 

10.024, de 20 de setembro de 2019, é a considerada obrigatória. 

Com relação à utilização da modalidade Pregão, elucida-se que poderá ser utilizada 

nas licitações onde o objeto seja a aquisição de bens e serviços, cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, através de meios 

de especificações usuais no mercado.  

É uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a 

agilidade nas contratações públicas (Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 

14), “concreta redução das rotinas de compra e bons resultados no que tange à 

economicidade”. 

Assim como todos os processos administrativos, o pregão deve atender aos 

princípios constitucionais. Entre estes princípios, situa-se o princípio da economicidade – 

que expressa à relação de custo/benefício, a razoabilidade dos custos diante dos resultados 

alcançados ou benefícios propiciados. 

O Poder Público desenvolve atividades para dispor o bem-estar de seus 

jurisdicionados. Isso tudo se presencia na órbita de atos que traduzem a sua finalidade. De 

igual modo, sabemos que o Estado ou exerce atividades destinadas a perseguição de seus 

objetivos institucionais ou históricos, com execução de forma direta, ou socorrendo-se ao 

serviço realizado por terceiros, o particular.  

Todas as informações apresentadas nos levam a recomendação que seja autorizada 

a contratação, por meio do Pregão Eletrônico, nos termos autorizados pela Lei nº. 

10.520/2002. 

 

CONCLUSÃO 

O objeto do presente Pregão Eletrônico com finalidade de contratar empresa 

especializada na publicação e divulgação de matérias oficiais, para atendimento ao disposto 

no art. 21 III da lei nº 8.666/93, no que diz respeito a publicações oficiais de extratos de 

editais, avisos e demais atos pertinentes a licitações e publicação de extratos de contratos e 
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atas, avisos e demais atos oficiais, visando atender a SEMTRAS, encontra guarida no § 1º, 

do art. 2º da Lei nº 10.520/2002, atendendo todas as necessidades reclamadas. 

Relevante frisar que o preço estimado está de conformidade com o mercado de 

Contratação de Serviços de Internet, conforme pesquisa de preços, juntada ao processo. 

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista a presença dos requisitos trazidos em lei, somos 

pela efetuação de procedimento licitatório, a modalidade Pregão Eletrônico, de parte do 

Município de Santarém – Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – 

SEMTRAS, devendo ser elaborado, após o processo licitatório, um contrato para o futuro 

prestador do serviço, com observância as demais cautelas de estilos. 

 

Santarém-PA, 07 de agosto de 2020. 

 

 

 

___________________________________________ 

CELSA MARIA GOMES DE BRITO SILVA 

Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS 

DEC. 007/2017 - SEMGOF 
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